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	AUA – AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

	
	Documentos Necessários para Atividades que não possuem IN
I. Requerimento de AuA, devidamente preenchido, conforme modelo;
II. Formulário de AuA, devidamente preenchido, conforme modelo;
III. Procuração com firma reconhecida para representação do interessado junto ao INIS, quando não for o requerente ou sócio administrador da empresa o responsável pelos tramites do processo, conforme modelo;
IV. Cópia do Comprovamente de pagamento da Taxa do INIS;
V. Consulta Prévia realizada junto a Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU
VI. Alvará de funcionamento vigente, para regularização de atividades;
VII. RG e CPF para pessoa física;

VIII. CNPJ se pessoa jurídica;
IX. Contrato Social consolidado ou similar;
X. Contrato de Compra e Venda ou Contrato de Locação (reconhecidos em cartório) e/ou Matrícula atualizada do imóvel (90 dias).
XI. Contrato de prestação de serviços com empresas tercerizadas que realizem serviço de controles ambientais, quando houver;
XII. Licença ou cadastro ambiental válido dos prestadores de serviços ou fornecedores terceirizados das atividades consideradas potencialmente causadora de degradação ambiental;
XIII. Projetos ou Descritivos dos sistemas de controle ambiental, para atividades geradoras de resíduos sólidos, efluente líquidos, emissões atmosféricas (Pintura por aspersão), ruídos, vibrações e outros passivos ambientais;
XIV. Cópias dos Projetos arquitetônicos, aprovado pela Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU, ou Habite-se da construção;

XV. Projeto hidrossanitário aprovado pela Secretaria Municipal de Urbanismo ou Habite-se sanitário. Em caso de não existência deverá ser apresentado Projeto para regularização no INIS conforme IN 103. 
XVI. Comprovante de Limpeza do sistema de tratamento do esgoto.
XVII. Plano de Gerenciamento de Resíduos Simplificado (conforme Termo de Referência) preenchido e devidamente assinado.

	

	
	
	


Diretoria de Licenciamento Ambiental e Fiscalização. 
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